
INDICAÇÃO Nº 
3802
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de equipamentos médicos e hospitalares para a Santa Casa de Misericórdia de São Roque.

JUSTIFICATIVA

O Hospital e Maternidade Sotero de Souza é um hospital com 74 leitos com perfil de atendimento que contempla a população menos favorecida, com mais de 80% de seu atendimento dedicado ao Sistema único de Saúde (SUS). Sua estrutura física é do tipo horizontal, antiga, visto que a Santa Casa remonta dos anos 1870, sendo único hospital da cidade que atende pacientes do SUS.

Tal indicação se justifica devido às enormes dificuldades que a Santa Casa está passando, haja vista o montante que precisa disponibilizar mensalmente para fazer frente, principalmente no que se refere às despesas de custeio e aquisição de medicamentos.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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